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RENOVA OBRAS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ nº 12.298.636/0001-40, com sede na rua Vale Verde, s/nº 

bairro São Paulo, na cidade de Carlos Barbosa – RS, vem por meio das 

RAZÕES de IMPUGNAÇÃO que nesta oportunidade apresentamos, 

REQUERER a revisão dos termos contidos nos projetos de obra a serem 

realizados, frente a probabilidade de queda e ou rompimento da obra por falta 

de estabilização, em relação ao projeto. 

O nosso setor de engenharia ao se deparar para com os 

projetos e tentativas de orçamentos, do referido muro em gabião, se deparou 

com as especificações de um projeto para a execução que determina altura 

cumprimento e largura, em dimensão e necessidade de suportar possível 

aterro a ser realizado por terceiro. 

Assim por estas razões de entendimento que tais projeções 

não suportarão as futuras obras a serem realizadas, tomamos a liberdade de 

impugnar o projeto apresentado em relação a probabilidade de rompimento 

do muro a ser executado, o qual deve ser em base de estabilidade 

proporcional a altura, e cumprimento. 

A presente impugnação de forma diversa das práticas já 

referidas nos procedimentos licitatórios, porém com preocupação da 

empresa licitante, a qual prevê uma grande possibilidade de queda e ou 

rompimento do murro em gabião a ser executado na forma proposta, e sendo 

impossível realizar a juntada de novo projeto, que ao nosso ver seria 

necessário, com a finalidade de garantir a execução e finalidade proposta, do 

presente edital. Sugerimos que seja suspenso o presente edital e reavaliado 

o projeto, para desta forma possibilitar as licitantes a segurança necessária 

de após a execução não serem estes acionados frente a garantia de execução 

e responsabilidade pertinentes ao gasto público. 



 
Por derradeiro, em sendo confirmado o presente projeto a 

ser executado este licitante, desde já informa que não participará do certame 

pois a probabilidade de rompimento e queda dele é muito elevada; o que 

determina que não seja prudente correr o risco de ter que garantir a 

durabilidade do murro proposto para a função a qual se propõem o objeto do 

edital. 

Desde já nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos, por meio do setor de engenharia da licitante, podendo ser 

acessada por meio do e-mail: (rs.renova@yahoo.com.br), e ou ainda pelo 

WhatsApp (54) 99999-9639. 

Carlos Barbosa/Parai, 04 de março de 2026. 
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